PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO PIAUI
RUA RUFINO RAIMUNDO TORRES

01.612.578/0001-61 Exercicio: 2026

DECRETO N° 12, DE 01 DE ABRIL DE 2026 - LEI N.204

Abre no or¢amento vigente crédito adicional suplementar e da outras providéncias

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orgamento vigente, um crédito adicional na importéncia de

R$2.848,88 distribuidos as seguintes dotacdes:

Suplementacgéo ( +) 2.848,88
Superavit Financeiro

06 02 00 Fundo Man.Des.Educ.Béas.Val.Prof.Educagéo

729 12.361.0005.2018.0000 Educacgéo Cidada 2.848,88
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FR.: 2 541 00
541 Transferéncias do FUNDEB - Complementagao da Unido - VAAF
999 000 N&o se aplica

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior serd coberto com recursos
provenientes de:

Superavit Financeiro: 2.848,88

Fontes de Recurso

541 00 2.848,88
Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicacédo.
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